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MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU
AV. CEL. DIAS COELHO - CENTRO

CNPJ: 13.717.517/0001-48 - CEP: 44.850-000 - MORRO DO CHAPEU - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 653.800,00
(Seiscentos e cinquenta e três mil e oitocentos reais), para
fins que se especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 232 DE 03 DE JULHO DE 2024

A PREFEITA MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo
com o que lhe confere a Lei Municipal 1369 de 07 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto: Art. 1º - Fica o
Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentária totalizando R$653.800,00 (Seiscentos e
cinquenta e três mil e oitocentos reais ) a saber:

020804 - CASA CIVIL

2.184 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SINE BAHIA, CRED BAHIA E SALA DO EMPREENDEDOR

3.3.90.14.00 / 15000000 - Diarias  -  Civil 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.000,00

021201 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS, TRANS. E SER. PUB. - SEO

2.023 - MANUTENCAO DAS ACOES DA SECRETARIA DE OBRAS, TRANSP E SERV PUBLICOS

3.3.90.30.00 / 17200000 - Material de Consumo 65.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 587.800,00

Total por Ação: 652.800,00

Total por Unidade Orçamentária: 652.800,00

Total Suplementado: 653.800,00

Art. 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar serão cobertas com recursos de que
trata o artigo 43, parágrafo 1º da Lei Federal nº 4.320/64, inciso III.

020902 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

2.067 - GESTAO DE ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.32.00 / 15000000 - Material De Distribuicao gratuita. 130.000,00

Total por Ação: 130.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 130.000,00

021102 - FUNDO MUN. DE DESEN. E ASS. SOCIAL

1.000 - EXECUÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES PARA A ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 150.000,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 38.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 160.000,00

Total por Ação: 398.000,00
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

2.040 - MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 9.800,00

Total por Ação: 9.800,00

2.201 - MANUTENCAO DAS ACOES DO PROGRAMA VIVER MELHOR

3.3.90.32.00 / 15000000 - Material De Distribuicao gratuita. 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 457.800,00

021201 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS, TRANS. E SER. PUB. - SEO

1.009 - CONSTRUCAO, RESTAURACAO E PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 1.000,00

4.4.90.51.00 / 17200000 - Obras e Instalacoes 65.000,00

Total por Ação: 66.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 66.000,00

Total Anulado: 653.800,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário. GABINETE DA
PREFEITO(A) MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU, Estado da Bahia, em 03 de julho de 2024.

JULIANA PEREIRA ARAUJO LEAL
Prefeita Municipal

CPF: 790.101.215-34
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